
LEI N12 124!, DE 4 DE DEZEMBRO DE 1.950 

Abre crédito suplementar 

EU, JOSÉ AUGUSTO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Assis, 
usando das atribuições que me são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu promul
go a seguinte lei: 

, 

Artigo 1'2 - Fica aberto, na Contadoria Municipal, um credito de 
(IS 18.200,00 (dezoito mil e duzentos cruzeiros), suple
mentar às seguintes verbas do orçamento vigentes 

1-2-1/8-09-4- Despesas Diversa�-V- Fornecimento de (iJ 
cafe a.os funcionarias. • • • • • • • 500,00 

2-5-J/8-63-4- Despesas Diversas - Energ!a eletrica 
para a.s bombas e iluminaçao- • • • • 

6-2'.-J/8-29-4- Despes:as Diversas-VI-Salário-Familia 
10.000,00 

7.700,00. 

§ - Único - o valor dei presente cr�dito será coberto com os recur
sos financeiros provenientes do excesso de arrecadação 
que se verificar no corrente exerc:Í.cio. 

/ N Artigo 212 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, 
revogadas as disposiçÕe� em contrário. 
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Prefeitura Muniçipal de Assis, 14. de, dé�7J,Ilbro d
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